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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a urgente
colocação de faixa elevada na SC-370, km 156, localizado no
Bairro Brasília, no Munícipio de Gravatal. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Rodovia SC-370, situada no Município de Gravatal, é

frequentemente percorrida por um grande número de motoristas diariamente. São
carros, motos, caminhões, ônibus, vans, que percorrem a estrada por ser elo de ligação
entre diversas cidades da região. Devido ao intenso fluxo de veículos, torna-se um
ambiente perigoso para os pedestres que necessitam atravessá-la, gerando
insegurança e aumentando o risco de acidentes; e

 
- a instalação imediata de uma faixa elevada contribuirá para

a redução da velocidade dos veículos e proporcionará maior segurança aos pedestres
ao atravessarem a via, especialmente considerando o elevado volume de pessoas que
circulam no local diariamente, incluindo crianças e idosos,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos da Rosa, que sugere a Vossa
Excelência a urgente colocação de faixa elevada na SC-370, km 156, localizado no
Bairro Brasília, no Munícipio de Gravatal.  Atenciosamente, Deputado Mauro de
Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Marcos da Rosa
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